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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

1 – TERMO DE PARCERIA Nº 001/2022

2 – Fator Gerador: Lei Municipal nº 2191/2022; Processos nº 3319/2022 
e 3828/2022; Edital de Chamamento Público nº 001/2022 – SEGOV.

3 – Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ e a ASSOCIAÇÃO 
DE BLOCOS CARNAVALESCOS DE QUISSAMÃ.

4 – Objeto: Concessão de auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO DE 
BLOCOS CARNAVALESCOS DE QUISSAMÃ, com fundamento na Lei 
Municipal nº 2191/2022, com o objetivo de viabilizar a participação do 
Bloco Meu Bem Vou Ali Já Volto, Bloco As Poderosas, Bloco Beber Cair e 
Levantar, Bloco do Cartola, Bloco Galera do Calçadão, Bloco Os Piratas 
na programação oficial do município de Quissamã para o período de 
Carnaval do ano de 2022.

5 – Prazo de vigência: 90 (noventa) dias.

6 – Valor unitário: R$ 6.500,00 por Bloco.

7 – Valor total: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022.

Renan Barcelos Severiano

Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO

1 – APOSTILA 01 DO CONTRATO Nº 204/2021

2 - Fato gerador: Pregão Presencial nº 161/2021 - Processo nº 10728/2021 –  

SEGOV.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa WORK BANDA LARGA 
SERVIÇOS LTDA.
4 –  Fundamentação: Inclusão de dotação orçamentária, com fundamento no Artigo 

65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, conforme especificado abaixo.

FUNCIONAL DESPESA FONTE FICHA

21.001.001.04.126.0087.2281 3390.40 170401 240

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022

Adeilson Lopes Carneiro
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

1 – TERMO DE PARCERIA Nº 002/2022

2 – Fator Gerador: Lei Municipal nº 2191/2022; Processos nº 

3319/2022 e 3873/2022; Edital de Chamamento Público nº 001/2022 

– SEGOV.

3 – Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ e a ASSOCIAÇÃO 

BOI JARAGUÁ.

4 – Objeto: Concessão de auxílio fi nanceiro à ASSOCIAÇÃO BOI 

JARAGUÁ, com fundamento na Lei Municipal nº 2191/2022, com o 

objetivo de viabilizar a participação do Boi Jaraguá na programação 

ofi cial do município de Quissamã para o período de Carnaval do ano 

de 2022.

5 – Prazo de vigência: 90 (noventa) dias.

6 – Valor total: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022.

Renan Barcelos Severiano

Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 223/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 8094/2021, Tomada de Preços nº 
024/2021 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa HGH 
EMPREENDIMENTOS EIRELI
4 - Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de 
reforma das Praças do Carmo, Sítio Boa Vista e Barra do Furado 
no Município de Quissamã/RJ, conforme projeto básico que integra 
este termo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo, com fundamento no Art. 
57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 45 (quarenta e cinco) dias no período 
de 14/04/2022 a 28/05/2022.

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

1 – TERMO DE PARCERIA Nº 003/2022
2 – Fator Gerador: Lei Municipal nº 2191/2022; Processos nº 
3319/2022 e 3877/2022; Edital de Chamamento Público nº 001/2022 
– SEGOV.
3 – Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ e a ASSOCIAÇÃO 
CARNAVALESCA DE BOIS MALHADINHOS – ASCBOM.
4 – Objeto: Concessão de auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO 
CARNAVALESCA DE BOIS MALHADINHOS - ASCBOM, com 
fundamento na Lei Municipal nº 2191/2022, com o objetivo de 
viabilizar a participação dos bois malhadinhos: Boi Renascer, Boi 
Surubim, Boi Canário, Boi Trovão, Boi Imperador, Boi Maranhão, Boi 
da Diversidade, Boi Setão na programação oficial do município de 
Quissamã para o período de Carnaval do ano de 2022.
5 – Prazo de vigência: 90 (noventa) dias.
6 – Valor unitário: R$ 10.000,00 por Boi.
7 – Valor total: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022.

Renan Barcelos Severiano
Coordenador Geral de Apoio Administrativo de Governo

Mat. 2630

P O R T A R I A Nº 21.751/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o servidor público ALUIZIO PAULA DE OLIVEIRA, mat. n° 
1359, para exercer a função gratificada de Encarregado de Copa-Cozinha – 
FG-3, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de abril 
de 2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.750/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover o servidor público LUIZ EDUARDO MOREIRA DA SILVA, 
mat. n° 7503, da Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1° de abril de 2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.753/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público RENE FIGUEIREDO LEMOS, Auxiliar Administrativo, mat. n° 8321, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 de abril de 2022 
a 04 de maio de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 1343/2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022
Processo Administrativo nº 1116/2022

OBJETO: Objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de seguro total, com cobertura compreensiva 
e franquia reduzida para os veículos da Frota Municipal.
VALOR ESTIMADO: R$ 56.111,99. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/04/2022 
– 09:30
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 11 de abril de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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P O R T A R I A N° 21.754/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ELIZABETH PEREIRA LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 1356, no 
período de 31 de março de 2022 a 29 de abril de 2022, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 100, inciso I, da Lei Complementar 
nº 006/2019 e conforme processo nº 2401/2021

Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.755/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
MARIA BERNADETE NASCIMENTO VIANA, Professor I, mat. n° 745, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período 22 de março de 2022 a 20 
de abril de 2022, com base no artigo 100, inciso I da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 4260/2021.

Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.756/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público ALMIR DA SILVA FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 
1773, no período de 28 de março de 2022 a 26 de abril de 2022, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 10.287/2020.

Gabinete da Prefeito, 07 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.758/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
ANTONIA JUNIA RIBEIRO DE ANDRADE, Professor I, mat. n° 1765, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 07 de março de 2022 a 05 
de abril de 2022, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019,   
conforme processo n° 3774/2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 21.757/2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem 
como Solicitante de Materiais e Serviços. 
 

MAT NOME SECRETARIAS 

822 tÂNiA MAriA MArCeLiNO riBeirO SeMAD 
2977 JOSiANe DOS SANtOS BeLArMiNO DA SiLVA SeMAD 
7625 SAMirA DO CArMO SiLVA SeMAD 
7626 itALO SiLVA SANtOS SeMAD 
7635 JOiCe DA SiLVA CArNeirO SeMAD 
7384 ferNANDA GOMeS  MAtHiAS NettO SeMAD 
8265 BrUNA  ferNANDeS MArtiNS De SOUZA SeMAD 
7583 rOBertA De OLiVeirA MANHÃeS SeMAD 
7629 eVeLYN BArCeLOS GONZAGA SeMAD 
306 MArCOS AUrÉLiO DOS SANtOS BArCeLOS SeMAD 
6984 ANDerSON SiLVA NOGUeirA SeMeD 
7095 ferNANDO MArCeLO De SOUZA GArCiA SeMeD 
2630 reNAN BArCeLOS SeVeriANO SeGOV 
6993 LUCiANA SiLVA DOS SANtOS SeGOV 
7151 BrUNA APAreCiDA PeSSANHA De ALMeiDA SeMeJ 
2199 MAUrÍCiO freire CArDOSO BAPtiStA SeMeJ 
7184 PAtriCiA SOUZA PeSSANHA SeMeJ 
1635 rOZeLi fAtiMA BArCeLOS riBeirO SeMeJ 
7257 ADALiSe De AZeVeDO ViANA PeSSANHA CONGe 
2214 CLeiDe De fÁtiMA DA SiLVA SeMDe 
492 eLiZete DA fONSeCA riBeirO SeMDe 
7207 DAYANNA De SOUZA CeNteiO rODriGUeS PrOGe 
373 CLAUDiA DOS SANtOS MAGNO SeMOU 
7031 VALÉriA SiLVA DOS SANtOS SeMOU 
7453 GiSeLe NUNeS De SOUZA SeSPt 
1426 UiLSON PAeS De SOUZA SeSPt 
2115 MAUrÍCiO ANtÔNiO De SOUZA SetrA 
7022 DeBOrAH MAriNHO De BArrOS SeMfA 
7145 JOVANA De AZeVeDO SeMfA 
7420 ALeXANDre fiGUeireDO PerOBA SeMSA 
7465 MONALiZA De AZeVeDO ViANA SeMSA 
7192 eLiete MAtOS MACHADO SeMOB 
7317 tHAMireS De SOUZA freitAS GPref 

 
Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n° 21.556/2022. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.  

 
MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

Prefeita 

P O R T A R I A N° 21.757/2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem 
como Solicitante de Materiais e Serviços. 
 

MAT NOME SECRETARIAS 

822 tÂNiA MAriA MArCeLiNO riBeirO SeMAD 
2977 JOSiANe DOS SANtOS BeLArMiNO DA SiLVA SeMAD 
7625 SAMirA DO CArMO SiLVA SeMAD 
7626 itALO SiLVA SANtOS SeMAD 
7635 JOiCe DA SiLVA CArNeirO SeMAD 
7384 ferNANDA GOMeS  MAtHiAS NettO SeMAD 
8265 BrUNA  ferNANDeS MArtiNS De SOUZA SeMAD 
7583 rOBertA De OLiVeirA MANHÃeS SeMAD 
7629 eVeLYN BArCeLOS GONZAGA SeMAD 
306 MArCOS AUrÉLiO DOS SANtOS BArCeLOS SeMAD 
6984 ANDerSON SiLVA NOGUeirA SeMeD 
7095 ferNANDO MArCeLO De SOUZA GArCiA SeMeD 
2630 reNAN BArCeLOS SeVeriANO SeGOV 
6993 LUCiANA SiLVA DOS SANtOS SeGOV 
7151 BrUNA APAreCiDA PeSSANHA De ALMeiDA SeMeJ 
2199 MAUrÍCiO freire CArDOSO BAPtiStA SeMeJ 
7184 PAtriCiA SOUZA PeSSANHA SeMeJ 
1635 rOZeLi fAtiMA BArCeLOS riBeirO SeMeJ 
7257 ADALiSe De AZeVeDO ViANA PeSSANHA CONGe 
2214 CLeiDe De fÁtiMA DA SiLVA SeMDe 
492 eLiZete DA fONSeCA riBeirO SeMDe 
7207 DAYANNA De SOUZA CeNteiO rODriGUeS PrOGe 
373 CLAUDiA DOS SANtOS MAGNO SeMOU 
7031 VALÉriA SiLVA DOS SANtOS SeMOU 
7453 GiSeLe NUNeS De SOUZA SeSPt 
1426 UiLSON PAeS De SOUZA SeSPt 
2115 MAUrÍCiO ANtÔNiO De SOUZA SetrA 
7022 DeBOrAH MAriNHO De BArrOS SeMfA 
7145 JOVANA De AZeVeDO SeMfA 
7420 ALeXANDre fiGUeireDO PerOBA SeMSA 
7465 MONALiZA De AZeVeDO ViANA SeMSA 
7192 eLiete MAtOS MACHADO SeMOB 
7317 tHAMireS De SOUZA freitAS GPref 

 
Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n° 21.556/2022. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.  

 
MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

Prefeita 

P O R T A R I A N° 21.757/2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Designar os servidores públicos abaixo relacionados, para atuarem 
como Solicitante de Materiais e Serviços. 
 

MAT NOME SECRETARIAS 

822 tÂNiA MAriA MArCeLiNO riBeirO SeMAD 
2977 JOSiANe DOS SANtOS BeLArMiNO DA SiLVA SeMAD 
7625 SAMirA DO CArMO SiLVA SeMAD 
7626 itALO SiLVA SANtOS SeMAD 
7635 JOiCe DA SiLVA CArNeirO SeMAD 
7384 ferNANDA GOMeS  MAtHiAS NettO SeMAD 
8265 BrUNA  ferNANDeS MArtiNS De SOUZA SeMAD 
7583 rOBertA De OLiVeirA MANHÃeS SeMAD 
7629 eVeLYN BArCeLOS GONZAGA SeMAD 
306 MArCOS AUrÉLiO DOS SANtOS BArCeLOS SeMAD 
6984 ANDerSON SiLVA NOGUeirA SeMeD 
7095 ferNANDO MArCeLO De SOUZA GArCiA SeMeD 
2630 reNAN BArCeLOS SeVeriANO SeGOV 
6993 LUCiANA SiLVA DOS SANtOS SeGOV 
7151 BrUNA APAreCiDA PeSSANHA De ALMeiDA SeMeJ 
2199 MAUrÍCiO freire CArDOSO BAPtiStA SeMeJ 
7184 PAtriCiA SOUZA PeSSANHA SeMeJ 
1635 rOZeLi fAtiMA BArCeLOS riBeirO SeMeJ 
7257 ADALiSe De AZeVeDO ViANA PeSSANHA CONGe 
2214 CLeiDe De fÁtiMA DA SiLVA SeMDe 
492 eLiZete DA fONSeCA riBeirO SeMDe 
7207 DAYANNA De SOUZA CeNteiO rODriGUeS PrOGe 
373 CLAUDiA DOS SANtOS MAGNO SeMOU 
7031 VALÉriA SiLVA DOS SANtOS SeMOU 
7453 GiSeLe NUNeS De SOUZA SeSPt 
1426 UiLSON PAeS De SOUZA SeSPt 
2115 MAUrÍCiO ANtÔNiO De SOUZA SetrA 
7022 DeBOrAH MAriNHO De BArrOS SeMfA 
7145 JOVANA De AZeVeDO SeMfA 
7420 ALeXANDre fiGUeireDO PerOBA SeMSA 
7465 MONALiZA De AZeVeDO ViANA SeMSA 
7192 eLiete MAtOS MACHADO SeMOB 
7317 tHAMireS De SOUZA freitAS GPref 

 
Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n° 21.556/2022. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de abril de 2022.  

 
MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

Prefeita 
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P O R T A R I A Nº 21.760/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ANTONIA JUNIA RIBEIRO DE ANDRADE, Professor I, mat. n° 1765, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 06 de abril 
de 2022 a 05 de maio de 2022, com base no arti go 100, inciso I da Lei 
Complementar n° 006/2019,   conforme processo n° 3774/2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.764/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8542 LAURA NUNES DE ALMEIDA
DOS SANTOS 21.726/2022 11/04/2022 12/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

8543 RAFAELA SOARES DO
NASCIMENTO 21.722/2022 11/04/2022 12/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

8544 ADRIANA SILVA DO AMARAL 21.727/2022 11/04/2022 12/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal
de Educação

8545 CLÁUDIA MÁRCIA DA ROSA
VELASCO 21.727/2022 11/04/2022 12/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

8546 POLIANA OLIVEIRA DE
AZEVEDO 21.726/2022 11/04/2022 12/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

8547 ELAINNE CHRISTINA
FRANCO PINTO 21.680/2022 11/04/2022 18/04/2022 PROFESSOR I – APOIO

EDUCACIONAL
Secretaria Municipal
de Educação

8548 LAISA ALMEIDA DA SILVA 21.726/2022 11/04/2022 18/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal
de Educação

8549 ANA APARECIDA DA SILVA
AZEVEDO 21.722/2022 11/04/2022 18/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

8550 ANA CLAUDIA FAGUNDES
ALVES RIBEIRO 21.722/2022 11/04/2022 18/04/2022 PROFESSOR I Secretaria Municipal

de Educação

Quissamã, 11 de abril de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

PREFEITA

P O R T A R I A Nº 21.761/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a senhora ALESSANDRA DE LIMA AFONSO MANHÃES 
para exercer o cargo comissionado de Assessor Especial de Governo – CC-1, 
lotada no Gabinete da Prefeita, a contar de 11 de abril de 2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.762/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8541 RENATA RANGEL OLIVEIRA
MACABU 21.726/2022 08/04/2022 11/04/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 08 de abril de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.762/2022

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a)(s) cidadão(ã)(s) abaixo relacionado(s) no(s) cargo(s) correspondente(s), sob o
regime estatutário, na data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8541 RENATA RANGEL OLIVEIRA
MACABU 21.726/2022 08/04/2022 11/04/2022 PROFESSOR

I
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 08 de abril de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
Resolução 006/2022

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 2013, em
sua Terceira Reunião Ordinária, realizada em 06 de Abril de 2022, às 14 horas na sala de
reuniões dos Conselhos, situado à Rua Conde de Araruama, 585  – Centro – Quissamã.
 
RESOLVE:
 
Art 1º – Nomear os senhores e as senhoras abaixo, como Coordenadores e Relatores das
Comissões Temáticas Permanentes do Conselho Municipal de Assistência Social para o ano de
2022;
 
I – Comissão de Normas;
 
Coordenador: Hilda Márcia Soares Monteiro.
Relator: Maria Fernanda Pinto Magaldi.
 
II – Comissão de Estudos, e Acompanhamento da Política de Assistência Social:
 
Coordenador: Bruna Aparecida Pessanha de Almeida.
Relator: José Luiz de Souza.
 
III – Comissão de Acompanhamento do Fundo Municipal de Assistência Social;
 
Coordenador: Hilda Márcia Soares Monteiro.
Relator: Ana Cláudia Rocha de Castro.
 
IV – Comissão do Programa Bolsa Família;
 
Coordenador: Valquíria Barcelos Bastita.
Relator: Bruna Aparecida Pessanha de Almeida.
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Quissamã, 11 de Abril de 2022.
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
Resolução 006/2022

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 2013, em
sua Terceira Reunião Ordinária, realizada em 06 de Abril de 2022, às 14 horas na sala de
reuniões dos Conselhos, situado à Rua Conde de Araruama, 585  – Centro – Quissamã.
 
RESOLVE:
 
Art 1º – Nomear os senhores e as senhoras abaixo, como Coordenadores e Relatores das
Comissões Temáticas Permanentes do Conselho Municipal de Assistência Social para o ano de
2022;
 
I – Comissão de Normas;
 
Coordenador: Hilda Márcia Soares Monteiro.
Relator: Maria Fernanda Pinto Magaldi.
 
II – Comissão de Estudos, e Acompanhamento da Política de Assistência Social:
 
Coordenador: Bruna Aparecida Pessanha de Almeida.
Relator: José Luiz de Souza.
 
III – Comissão de Acompanhamento do Fundo Municipal de Assistência Social;
 
Coordenador: Hilda Márcia Soares Monteiro.
Relator: Ana Cláudia Rocha de Castro.
 
IV – Comissão do Programa Bolsa Família;
 
Coordenador: Valquíria Barcelos Bastita.
Relator: Bruna Aparecida Pessanha de Almeida.
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Quissamã, 11 de Abril de 2022.
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


